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PROJETO DE tEI COMPLEMENTAR NO. 07412023

ALÍERA A LEI CONIPLEMEI.fiAR N'. 09, DE 03 DE MAIO DE 2023, QUE

DISPOE 5o8RE O PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES

PúBUcos Do PoDER BccuIVo.

Faço saber que o Povo de Presidente Bernardes-Mc, por seus representantes eleitos, aprovou, e eu, Prefeito

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo â seguinte Lei Complementar:

Art.'1". A Lei Complementar n".09, de 03 de maio 2023, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art.38. O servidor nomeado para cargo em comissão poderá ôptar pelo vencimento deste ou pelo

vencimento do seu cargo de origem.

Art.2o. Esta Lei Complementar entra em vigoí na data de sua publicação

Presidente Bernardes-MG, 27 de sêtembro de 2023

Olívio Neto
Prefeito Munici,ral
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